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Data da 
Apresentação:

14/03/2023

Ementa: Altera a Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 que dispõe sobre
o Estatuto Geral das Guardas Municipais, para permitir que as
Guardas  Municipais  possam  ser  formadas,  treinadas,
capacitadas e aperfeiçoadas pelas Forças Militares Federais e
Estaduais  e  pelos  demais  órgãos  integrantes  da  Segurança
Pública,  conforme  o  disposto  no  Art.  144  da  Constituição
Federal.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2244544

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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